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Decreto nº 482/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO E REVOGA DECRETO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária
no valor total de R$ 442.000,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil reais) nas dotações referentes aos programas de trabalho abaixo dis-
criminados:
SUPLEMENTAÇÕES

UG: 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
UO: 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.391.0115.2625 - REFORMA, MONTAGEM E MANUTENCAO DOS PALCOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 66.000,00
1.13.392.0115.2214 - EVENTOS CULTURAIS - FUNDAÇÃO JOR. OSWALDO LIMA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 296.000,00
TOTAL DA UG 362.000,00

UG: 420100 - SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E PETROLEO
UO: 42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0067.2277 - APOIO ADM.SEC.MUNIC.DESENV.ECONÔMICO E PETROLEO
FONTE 0144 - NAT 335041 - CONTRIBUICOES - TRANSF.INST.FINAN.S/FINS LUCR 80.000,00
TOTAL DA UG 80.000,00

Art. 2o - Os recursos necessários para os Créditos Adicionais Suplementares, citados no artigo 1º, são provenientes de anulações nas dotações
constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 140100 - SECRETARIA MUN MEIO AMBIENTE
UO: 14010 - GABINETE DO SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE
1.18.122.0067.2279 - APOIO ADM. SEC. MEIO AMBIENTE
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 22.500,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 5.000,00
1.18.541.0021.2044 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.250,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 32.000,00
1.18.541.0022.1045 - UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 7.500,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 11.250,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 75.000,00
1.18.541.0022.1046 - BOSQUES URBANOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
1.18.541.0022.1261 - CENTRO DE TRIAGEM DE ANIMAIS SILVESTRES - CETAS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 20.000,00
1.18.544.0064.2246 - MANUT.DO ESPELHO D'ÁGUA DE CANAIS/RIOS/LAGOAS
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 500,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100.000,00
1.18.544.0064.2471 - MONIT.QUALID./QUANT.DIV.MANANCIAIS HÍDRICOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00
TOTAL DA UG 362.000,00

UG: 420100 - SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E PETROLEO
UO: 42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.23.695.0119.1637 - CRIAÇÃO DE MUSEUS TEMÁTICOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 7.500,00
1.23.695.0119.2635 - DIVULGAÇÃO DOS ATRATIVOS TURISTICOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 7.500,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.500,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 12.500,00
1.23.695.0119.2636 - CAPACITAÇÃO DO TRADE TURÍSTICO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 7.500,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.500,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 15.000,00
1.23.695.0119.2638 - PARTICIPAÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS TURISTICOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 25.000,00
TOTAL DA UG 80.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de agosto de 2011

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)
Id: 1189456

Decreto nº 522/2011
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária
no valor total de R$ 560.549,20 (quinhentos e sessenta mil, quinhentos e quarenta e nove reais e vinte centavos) nas dotações referentes aos
programas de trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES
UG: 420100 - SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E PETROLEO
UO: 42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.22.661.0027.2060 - APOIO AO SETOR INDUSTRIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 30.000,00
1.23.695.0119.2636 - CAPACITAÇÃO DO TRADE TURÍSTICO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 45.000,00
TOTAL DA UG 75.000,00

UG: 360400 - FUNDACAO MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES
UO: 36040 - FUNDACAO MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES
2.14.422.0097.3537 - PROMOÇÃO DE CURSOS PRÉ-VESTIB.E PREPARATÓRIOS
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 18.549,20
TOTAL DA UG 18.549,20

UG: 020600 - DEFESA CIVIL MUNICIPAL
UO: 02060 - DEFESA CIVIL MUNICIPAL
1.06.122.0067.2417 - APOIO ADM. DEFESA CIVIL
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 2.000,00
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 40.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
TOTAL DA UG 67.000,00

UG: 220500 - CIA DE ILUMINACAO PUBLICA DO MUN DE CAMPOS
UO: 22050 - CIA DE ILUMINACAO PUBLICA DO MUN DE CAMPOS
1.15.451.0121.2042 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 400.000,00
TOTAL DA UG 400.000,00

Atos da Prefeita
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Art. 2o - Os recursos necessários para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, são provenientes de anulações nas dotações constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

UG: 420100 - SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E PETROLEO
UO: 42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0067.2277 - APOIO ADM.SEC.MUNIC.DE DESENV.ECONÔM.E PETROLEO
FONTE 0144 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS - TRANSF.INST.FIN.S/F LUCR 940,00
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 820,00
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
FONTE 0144 - NAT 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1.250,00
1.19.573.0027.1066 - IMPLANTAÇÃO DA INCUBADORA DE EMPRESAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.300,00
1.22.661.0027.2059 - EVENTOS INDUSTRIAIS
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
1.23.695.0119.1637 - CRIAÇÃO DE MUSEUS TEMÁTICOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00
1.23.695.0119.2635 - DIVULGAÇÃO DOS ATRATIVOS TURISTICOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 1.350,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 500,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 90,00
1.23.695.0119.2636 - CAPACITAÇÃO DO TRADE TURÍSTICO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.250,00
1.23.695.0119.2638 - PARTICIPAÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS TURISTICOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 20.000,00
TOTAL DA UG 75.000,00

UG: 360400 - FUNDACAO MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES
UO: 36040 - FUNDACAO MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES
2.08.122.0067.4303 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO ZUMBI DOS PALMARES
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110,00
2.14.422.0097.3537 - PROMOÇÃO DE CURSOS PRÉ-VESTIB.E PREPARATÓRIOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.939,20
2.14.422.0097.3539 - IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE BIBLIOTECAS
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 500,00
TOTAL DA UG 18.549,20

UG: 020600 - DEFESA CIVIL MUNICIPAL
UO: 02060 - DEFESA CIVIL MUNICIPAL
1.06.122.0067.2417 - APOIO ADM. DEFESA CIVIL
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 67.000,00
TOTAL DA UG 67.000,00

UG: 220500 - CIA DE ILUMINACAO PUBLICA DO MUN DE CAMPOS
UO: 22050 - CIA DE ILUMINACAO PUBLICA DO MUN DE CAMPOS
1.15.451.0121.2042 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 400.000,00
TOTAL DA UG 400.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 02 de setembro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA

Id: 1189457

Decreto nº 523/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em
conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010, e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 326.000,00 (trezentos e vinte e seis mil reais) nas
dotações referentes ao programa de trabalho abaixo discriminado:
SUPLEMENTAÇÕES

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS SALÁRIO EDUCACAO
FONTE 0215 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 201.000,00
1.12.361.0013.2708 - AUTONOMIA ESCOLAR DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE
FONTE 0215 - NAT 332093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES - UNIAO 15.000,00
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 110.000,00
TOTAL DA UG 326.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação na dotação constante no programa de trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÃO

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0215 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 326.000,00
TOTAL DA UG 326.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 02 de setembro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA

Id: 1189458

Decreto nº 524/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em
conformidade com o Artigo 6º, incisos II e III da Lei Municipal (LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 1.913.682,20 (um milhão, novecentos e treze mil,
seiscentos e oitenta e dois reais e vinte centavos) nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES

UG: 350400 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
UO: 35040 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
1.13.122.0067.2302 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO TEATRO TRIANON
FONTE 0210 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 315.824,25
TOTAL DA UG 315.824,25

UG: 210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
UO: 21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0067.2286 - APOIO ADM. CIA DESENVOLVIMENTO CAMPOS - CODEMCA
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 65.700,00
FONTE 0210 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 155.000,00
1.04.452.0032.2262 - AMPLIAÇÃO/MANUTENÇÃO DE PRACAS/PARQUES/CEMITÉRIOS
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.174.430,23
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1.04.452.0125.2684 - CADASTRAMENTO, ADEQ., AMPL., MODERNIZ. E MANUT.
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 11.746,78
1.15.452.0067.2394 - AMPLIAÇÃO/MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 177.980,94
1.23.691.0126.2685 - INTEGRAÇÃO P/ DESENV.,DO COM.,DA IND.E DOS SERV.PREST.
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 10.000,00
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 3.000,00
TOTAL DA UG 1.597.857,95

Art. 2o - Os recursos financeiros necessários para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, são provenientes de superávit financeiro na fonte codificada sob o nº 0210 (arrecadação própria das Indiretas),
verificado no Balanço Patrimonial em 31/12/2010 das seguintes Unidades Gestoras: Fundação Teatro Municipal Trianon, no valor de R$ 315.824,25 (trezentos e quinze mil, oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e cinco
centavos), CODEMCA - Cia. de Desenvolvimento do Município de Campos dos Goytacazes, no valor de R$ 1.597.857,95 (um milhão, quinhentos e noventa e sete mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e noventa e
cinco centavos);

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 02 de setembro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA

Id: 1189459

Decreto nº 525/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em
conformidade com o Artigo 6º, incisos II e III da Lei Municipal (LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) na dotação
referente ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.452.0032.1607 - IMPLANTAÇÃO DOS BAIRROS LEGAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 2.000.000,00
TOTAL DA UG 2.000.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de excesso de arrecadação verificado no 1º semestre do exercício de 2011, na fonte de recurso Royalties,
considerando a tendência do exercício.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 02 de setembro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA Id: 1189460

Decreto nº 526/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em
conformidade com o Artigo 6º, incisos II e III da Lei Municipal (LOA) nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 1.754.932,74 (um milhão, setecentos e cinqüenta e
quatro mil, novecentos e trinta e dois reais e setenta e quatro centavos) na dotação referente ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2312 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0100 - NAT 319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.754.932,74
TOTAL DA UG 1.754.932,74

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de excesso de arrecadação verificado no 1º semestre do exercício de 2011 - Cota-Parte do ICMS Transferência do
Estado, na fonte codificada sob o nº 0100 (Ordinário - Tesouro), considerando a tendência do exercício.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo o efeito em 20/07/2011, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 02 de setembro de 2011

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA Id: 1189461

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
0018/11 Maria Auxiliadora Mateus da Silva - FGSV
0019/11 Rachel Bianchi dos Guaranys Costa Jorge - FGSV
0031/11 Lillian Pessanha da Silva - FGSV

0032/11 Vinícius Antunes Menezes - FGSV

0033/11 Marcelo Nascimento Azevedo - FGSV

0034/11 Elizabeth Passebon Soares - FGSV

1006/11 Heloisa Helena Vicente Laurindo e Yara Cinthia Rocha No-

gueira Santana - CESSÃO

3591/11 Ana Paula Gomes Flor Peixoto Ferreira e Emilce Gomes da

Silva - CESSÃO

3881/11 Josiana da Silva Etelvino e Patrícia Paula da Silva - CES-

SÃO

Processo Despachado pela Senhora Prefeita
Indeferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
13905/11 José Carlos Ribeiro - Sec Finanças
SECRETARIA DE GOVERNO
Em 01/09/11

Geraldo Roberto Siqueira de Souza
- Secretário de Governo -

Republicada por ter saído com incorreção
Id: 1189291

Coordenadoria de Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria FMS Nº. 157/ 2011

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o Memorando N°. 0429/2011, exarado pelo Departamento de Administração de Pessoal desta Fundação;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de dados do Departamento de Administração de Pessoal da Fundação Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

1 - Tornar pública a quebra de cessão de contrato de trabalho da empregada pública da Fundação Municipal de Saúde abaixo relacionada que estava cedida a Prefeitura Municipal de Macaé;

2 - Publicar o Contrato de Trabalho rescindido pela Fundação Municipal de Saúde:

MATR. NOME CARGO DT. RESCISÃO JUSTIFICATIVA
25.985 Daniela Cordeiro Gabriel Fisioterapeuta 23/08/2011 A pedido

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 29 DE AGOSTO 2011.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
- Presidente da FMS -

Id: 1189359

Portaria F.M.S. Nº. 158/2011

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção dos procedimentos necessários à rescisão contratual, tendo em vista as regras previstas na legislação trabalhista;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

1 - Tornar pública a rescisão de contrato de trabalho do empregado público listado abaixo:

MATR. NOME CARGO DT. RESCISÃO JUSTIFICATIVA
25.735 Andréia Mata Henriques Agente Operacional de Saúde 24/08/2011 A pedido

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 29 DE AGOSTO 2011.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
- Presidente da FMS -

Id: 1189360

AVISO DE LICITAÇÃO FRUSTRADA

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde torna
público e comunica aos interessados que a licitação, na modalidade
Pregão Presencial nº 047/2011, do tipo menor preço global, dis-
criminada abaixo, foi considerada FRUSTRADA, uma vez que todos
os licitantes foram considerados desclassificados pelo Engenheiro res-
ponsável da Fundação Municipal de Saúde/Hospital Ferreira Macha-
do.

Objeto: Aquisição de uma central de ar comprimido para atender ao
Hospital Ferreira Machado/Fundação Municipal de Saúde.

Campos dos Goytacazes, 02 de Setembro de 2011.

Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira

Id: 1189409

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial- Sistema Registro de
Preços nº 058/2011, do tipo menor preço global, discriminada abai-
xo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de exames de diagnós-
ticos de Eletroencefalograma em pacientes internados na UTI do Hos-
pital Ferreira Machado/FMS.

Valor Estimado: R$ 138.000,00 (Cento e trinta e oito mil reais).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 16 de Setembro de 2011 às 10h (Dez horas).

O Edital poderá ser retirado no endereço acima, no horário de 09:00
às 12:30h e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento dirigido a Pregoeira e entregar 01 (uma) resma
de Papel A4.

Campos dos Goytacazes, 02 de Setembro de 2011.

Roberta Ramos Robaina Zainotte

Pregoeira

Id: 1189410

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº 012/11, processo nº 2011.044.000086-0-PR cujo objeto é
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros ali-
mentícios de (Carne, Frango, Peixe e Embutido) para atender as ne-
cessidades dos Programas, Projetos e instituições de acolhimento ge-
renciado pela FMIJ e, em conseqüência, HOMOLOGO a presente li-
citação, com o objeto à licitante vencedora, a saber:
S.J. PARAISO CHARQUE LTDA, dos itens: 01; 02; 03; 04; 05; 06;
07; 08; 09; 10; 11; 12; 13 e 14.

PUBLIQUE-SE

Em 31 de agosto de 2011.

Mário Lopes Machado
Matrícula 21588

= Presidente da FMIJ =

Id: 1189354

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ATO DO PRESIDENTE

CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA

O Presidente do Fundo Municipal do Meio Ambiente, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, convoca os membros que compõem
o FUMMAM, para Reunião Ordinária a ser realizada no dia
06/09/2011, às 10:00 horas, na ACIC, localizada na Praça São Sal-
vador, nº 41, 16º andar - Centro, Edifício Ninho das Águias, com a
seguinte pauta:

1-Abertura de Conta Bancária, e
2-Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 01 de Setembro de 2011.

Carlos Frederico da Silva Paes
Presidente do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Id: 1188885

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 338/11

PROCESSO n.º 2011.006.000028-9-PR

Pregão nº 034/11

CONTRATADA: MERCAMPE COMÉRCIO LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros ali-
mentícios, para atender aos horticultores responsáveis pelo projeto
“Hortas Comunitárias” dentro do Programa Hortas Comunitárias.

VALOR GLOBAL: R$ 23.040,00 (Vinte e três mil e quarenta reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado

PRAZO DO CONTRATO: 12(doze)meses

Campos dos Goytacazes, 26 de agosto de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 323/11

PROCESSO n.º 2011.006.000028-9-PR

Pregão nº 034/11

CONTRATADA: E. M. COMERCIO & SERVIÇOS LTDA-ME

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros ali-
mentícios, para atender aos horticultores responsáveis pelo projeto
“Hortas Comunitárias” dentro do Programa Hortas Comunitárias.

VALOR GLOBAL: R$ 68.634,00 (Sessenta e oito mil e seiscentos e
trinta e quatro reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado

PRAZO DO CONTRATO: 12(doze)meses

Campos dos Goytacazes, 18 de agosto de 2011.

Campos dos Goytacazes, 18 de agosto de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 331/11

PROCESSO n.º 2011.006.000028-9-PR

Pregão nº 034/11

CONTRATADA: MONTEIRO E SILVA EMPREENDIMENTOS COMER-
CIAIS LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros ali-
mentícios, para atender aos horticultores responsáveis pelo projeto
“Hortas Comunitárias” dentro do Programa Hortas Comunitárias.

VALOR GLOBAL: R$ 143.262,00 (Cento e quarenta e três mil e du-
zentos e sessenta e dois reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado

PRAZO DO CONTRATO: 12(doze)meses

Campos dos Goytacazes, 19 de agosto de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO(5)

NÚMERO: 341/2011

PROCESSO n.º 2010.005.000191-1-PR

Pregão nº 022/2010.

CONTRATADA: RISSO CAMPOS AUTO PEÇAS LTDA.

OBJETO: Aquisição de peças para manutenção da frota de veículos
leves e pesados da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes

VALOR GLOBAL: R$ 159.085,40 (cento e cinqüenta e nove mil, oi-
tenta e cinco reais e quarenta centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.

PRAZO DO CONTRATO: Imediato.

Campos dos Goytacazes, 29 de agosto de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 333/11

PROCESSO n.º2010.016.000210-8-PR

Pregão nº 025/10

CONTRATADA: CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DE VESTUÁ-
RIO LTDA

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de uni-
formes e acessórios para atender aos servidores da Guarda Civil Mu-
nicipal.

VALOR GLOBAL R$ 133.755,00 (cento e trinta e três mil, setecentos
e cinqüenta e cinco reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.

PRAZO DO CONTRATO: 12(doze) meses.

Campos dos Goytacazes, 19 de agosto de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 334/11

PROCESSO n.º2010.016.000210-8-PR

Pregão nº 025/10

CONTRATADA: NEW VISUAL CONFECÇÕES LTDA

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de uni-
formes e acessórios para atender aos servidores da Guarda Civil Mu-
nicipal.

VALOR GLOBAL R$ 14.340,00 (quatorze mil, trezentos e quarenta
reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.

PRAZO DO CONTRATO: 12(doze) meses.

Campos dos Goytacazes, 19 de agosto de 2011.

Id: 1189352

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, com

fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna

público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação na

Modalidade Pregão Presencial nº 048/2011, conforme discriminado

abaixo:

Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de

mobiliário escolar (conjunto de mesa e cadeira docente e cadeira

universitária) para atender as necessidades de toda Rede Muni-

cipal de Educação.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:

16 de setembro de 2011 às 9h (nove horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de

Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-

redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,

RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:30 horas e

das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-

nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante

requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)

pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 02 de setembro de 2011.

Eferson Rodrigues Faisca

Pregoeiro da P.M.C.G.

Id: 1188959
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